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Selo nº

Para consulta, acesse: https://selodigital.tjsp.jus.br/consulta

1125163C30353942XET8J025F

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS

PESSOAS JURÍDICAS DE PIRACICABA/SP 

C  E  R  T  I  F  I  C  A,   a  pedido  verbal  do  (a,s)  interessado  (a,s)   que  revendo  o  livro  2  de
Registro Geral deste Oficial de Registro de Imóveis,  dele verificou constar a matrícula do
teor seguinte:
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CÓDIGO NACIONAL DE  MATRÍCULA (CNM):  112516.2.0121622-80

Nº do pedido: 590.765.  Extraída e  verificada por Larissa Vitória da Silva Campos Gomes 
CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula de n.º 121622, tem a sua situação com referência a ALIENAÇÕES E CONSTITUIÇÕES

DE ÔNUS REAIS, até o dia útil imediatamente anterior a expedição desta, integralmente noticiados nesta cópia.  Certifico e dou fé que

a presente certidão foi extraída  sob a  forma  de  documento eletrônico mediante processo de certificação digital  disponibilizado 

pela ICP-Brasil, nos  termos  da  Medida  Provisória n. 2.200-2,  de 24 de agosto de  2001,  devendo para validade ser conservada em

meio  eletrônico,  bem  como  comprovada a  autoria  e  integridade.  No âmbito do registro de  imóveis,  a  certidão de  inteiro  teor  da

matrícula  conterá  a  reprodução de  todo o  seu conteúdo e  será  suficiente  para  fins  de  comprovação  de  propriedade,  direitos,  ônus

reais  e  restrições  sobre  o  imóvel,  independentemente  de  certificação  específica  pelo  oficial  (Lei  6015/73,  art.  19  §  11).  A

discriminação dos atos praticados e valores cobrados, constam do respectivo recibo que acompanha o título.   Piracicaba/SP, 04 de

julho de 2025. (13:14) O(a)  escrevente autorizado(a) .
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